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DESPACHO Nº 2.238, DE 23 DE AGOSTO DE 2016. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no Processo nº 

48500.002119/2014-16, decide revogar a homologação e a adjudicação da Centro Norte Energia S.A. - 

CNE, titular do empreendimento UTE CNE, com potência a instalar de 105 MW, da Comodoro Energética 

S.A., titular do empreendimento PCH Comodoro, com potência a instalar de 10.307 kW, e da Presente de 

Deus Energética S.A., titular do empreendimento PCH Presente de Deus, com potência a instalar de 13.403 

kW, no Leilão nº 6/2014-ANEEL. 
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